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LEI MUNICIPAL nº 901, de 10 de março de 2026. 
 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ CACHOEIRENSE À 
SENHORA DOUTORA LÍLIAN TATIANA BANDEIRA 
CRISPIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei: 
 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Cachoeirense à Senhora Doutora LÍLIAN TATIANA 
BANDEIRA CRISPIM, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município de 
Cachoeira dos Índios, bem como à comprovada vinculação histórica, social, profissional e afetiva 
com esta terra. 
 
Art. 2º A honraria de que trata o artigo anterior será entregue em Sessão Solene da Câmara 
Municipal, em data a ser definida pela Mesa Diretora. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS - ESTADO DA 
PARAÍBA, em 10 de março de 2026. 
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